24ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA
[bookmark: _GoBack]
EM: 11.08.2020

PROJETO DE LEI 585/2020 DO DEPUTADO ISMAEL CRISPIN

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - A matéria está sem parecer. Solicito ao Deputado Anderson Pereira proceder ao parecer pela Comissão de Constituição e Justiça e demais Comissões pertinentes. 

O SR. ANDERSON PEREIRA – Autor: Deputado Ismael Crispin. Projeto de Lei 585/2020, “Declara de Utilidade Pública a Associação dos Policiais Militares de São Miguel do Guaporé-RO (ASPOM-SMG).”.
Nosso parecer é pela constitucionalidade, legalidade da matéria pela Comissão de Constituição e Justiça e Comissões pertinentes, Senhor Presidente.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o parecer do nobre Deputado Anderson Pereira. Não havendo discussão, em votação o parecer. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.


